
PREFEITURA MUNICIPAL DE " NDAMO H Aik ALi. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI n2 95 /91 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio 

com a Secretaria da Agricultura e Abas-

tecimento e da-  outras providências. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz sa 

ber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguir" 

te lei:- 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convênio com a Secretaria da Agricultura e Abastecimento, visando man 

ter, no Município, serviço de assistência técnico junto a-  Casa da Agricultura, 

com a contratação de Agrónomo e outros te-cnicos que se façam necessário. 

Art. 22 - Fica, ainda, o Executivo autorizado 	a 

receber em repasse as verbas e tomar todas as providências necessárias a-  conse 

cução dos objetivos do Convênio, inclusive, aditando esse instrumento. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei corre 

rao por conta das verbas repassadas e de recursos do orçamento vigente. 

Art. 42 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 09 de setembro de 1991. 

Dr. Vito 	dito Lera-rio 

e ito Municipal 

Ver. M oe Ce Ribeiro Filho 
TE 

CÂMARA MUNICIPAL De 4NDAMON GABA 
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